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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 015/2017

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONES:

E-MAIL:

UF:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:

RG: CPF: TELEFONES:

E-mail:

Declaro que recebi cópia do Edital e seus anexos relativos o Pregão Presencial
SRP N® 015/2017, cujos envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pelo

Pregoeiro às 08:30h {oito horas e trinta minutos) do dia 06/06/2017, na sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria Geral do Município de

Piracuruca-PI, situada na Rua Senador Gervásio, 598, Centro- Piracuruca-PI.

Piracuruca (PI), de de

Assinatura licitante

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:

Os licitantes que retirarem o Edital no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, solicito
a V.S® preencher o recibo de entrega de edital acima e enviar para o E-maíl:
cpl.piracuruca@hotmaiLcom c/c para: silvapíracurüca@hotmail.com

A não remessa de recibo exime o Pregoeiro da comunicação pessoal de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações
adicionais.
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2017

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP

Processo Administrativo N° 001.0003727/2017

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO e FMS

OBJETO: Registro de Preços para a locação de trator de esteira e
retroescavadeira hidráulica para atender as necessidades das
Secretarias, Fundos e Órgãos do Município de Piracuruca-PI, conforme
especificações contidos no Termo de Referência e Editai.

DATA DA SESSÃO: 06 de junho de 2017.

HORÁRIO: às 08:30 horas.

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitações na sede da Procuradoria Geral
do Município, localizado na Rua Senador Gervásio, 598, Centro de
Piracuruca-PI. Mais informações por E-mail: cpí.piracuruca@hotmaíi.com ou

pelo telefone: (086) 3343-2759.
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Fundamento: Art. 170, X da CF/88 c/c Art. 48,1 da LC n° 123/2006.

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0003727/2017 - PMP-PI

O município de PIRACURUCA - PMP-PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de
Apoio, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria GR n° 046/2017 de
02/01/2017, , torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
procedimento licitatório, EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. conforme Leis Complementares n°

123, de 14 de dezembro de 2006, 128, de 19 de dezembro de 2008 e Lei
Complementar Municipal n° 02, de 11 de dezembro de 2009 e 147 de 07 de agosto
de 2014, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, com preços a serem registrados em ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cujo procedimento será regido pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho
de 2002; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n° 068/2013, de 15 de
dezembro de 2008, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações e
ainda pelas disposições estabelecidas nesse Edital e seus anexos e demais
cominações legais.

1. Registro de Preços para a locação de trator de esteira e retroescavadeira
hidráulica para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do
Municipio de Piracuruca-PI, conforme especificações contidos no Termo de
Referência e Edital.

2. A sessão de recebimento e julgamento das propostas de preços e dos
documentos de habilitação ocorrerá conforme segue:

DATA DA SESSÃO: 06 de junho de 2017.

HORÁRIO: 08:30 horas.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da
Procuradoria Geral do Município de Piracuruca-PI, situada na Rua Senador

Gervásio, 598, Centro- Piracuruca-PI.
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INFORMAÇÕES: Sala da CPL na sede da Procuradoria Geral do Município de
Piracuruca, situada na Rua Senador Gervásio, 598, Centro- Piracuruca-PI- Telefone: (86)
3343-2759.

3. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa aquisição está fundamentado nos
incisos 1 e IV, ambos do art. 3° do Decreto Municipal n° 068/2013, haja vista a
impossibilidade de definir previamente a quantidade exata do objeto a ser adquirido, bem
como pelas características e natureza do objeto demandar aquisições freqüentes pela
Administração.

rt'0'ir-

1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoa jurídica, enquadradas na
condição de ME ou EPP que desenvolvam atividade econômica compatível com o objeto da
licitação, conforme cada caso, que preencherem as condições fixadas no Edital e seus
anexos.

2. A presente licitação é destinada exclusivamente a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte que poderão participar desta licitação em condições
diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar n®. 127 de agosto de 2007 e Lei Complementar n®. 128 de dezembro de
2008.

2.1 A CPL, considerando o teor do Acórdão TCU n° 298/2011 - Plenário, poderá
adotar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de
demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de

, ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006 e do Decreto
6.204/2007.

3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se
enquadre em uma ou mais das situações a seguir:

3.1. Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam
estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do
direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da
Administração.

3.2. Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo,
sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes
de cargos comissionados na PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-
Pl.

3.3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.4 Empresas que não se enquadram na condição de ME ou EPP.

4 Pela simples participação na presente licitação a Empresa estará aceitando todas as
condições estabelecidas no Edital.
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1. Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em original ou
cópia autenticada, e comparecer para credenciamento.

1.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento entregando,
obrigatoriamente, a documentação constante deste item do Editai, a qual deverá vir
fora dos envelopes, conforme abaixo:

1.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular
(desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

c) Declaração de enquadramento como mícroempresa ou empresa de
pequeno porte, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n*^ 123/2006. comprovando que a

proponente se enquadra, nos Termos da Lei 123/06. na condição de Micro
Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte.

d) Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados
pertinentes (endereço. Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone),
conforme modelo sugerido no Edital.

e) Declaração firmada pelo representante legal ou pelo procurador, caso tenha
poderes para isso, de que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação e de
que não está impedida de contratar com a administração pública e nem foi
declarada inidônea, conforme modelo sugerido no Edital.

2. As empresas que não se enquadram na condição de ME OU EPP, ficam impedidas de
participar dessa licitação.

2.1 O tratamento diferenciado se aplicará também ao licitante enquadrado como MEI,
conforme disposto na Lei Complementar n° 128/2008, que alterou a LC n° 123/06
(Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), que criou a figura do
Microempreendedor Individual - MEI.

2.1.1 Para aplicação do dispositivo retro mencionado, considera-se MEI o
empresário individual a que se refere o art. 966 do Código Civil Brasileiro "que
tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido dè
optar pela sistemática prevista" no art. 18-A da LC n° 123/06.

3. A licitante que não apresentar, no ato do credenciamento, a documentação ao que se
refere a alínea "d" do subitem 1.2 acima, decairá do direito de posteriormente se declarar
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Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não podendo usufruirMo tratarTJ^r1Ío
diferenciado e do direito de preferência previstos na Lei Complementar 123/2006.

4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, e cada
representante só poderá representar uma licitante.

5. Caso o licitante não apresente no momento do credenciamento as declarações exigidas
nas alíneas "c", "d" e T do subitem 1.2, poderá fazê-lo no momento do credenciamento, em
face do princípio da competitividade e da busca da proposta mais vantajosa para o interesse
público, considerando que, essas exigências, não possuem a finalidade de dificultar ou
restringir o exercício de direitos nem tampouco a ampla participação dos interessados no
certame.

6. A ausência do credenciado importará a imediata exclusão da licitante por ele
representada na fase de lances, não a impedindo de participar do certame, registrando os
preços inicialmente apresentados na proposta.

6.1 Os documentos descritos acima, deverão ser apresentados fora dos envelopes.

7. Encerrado o credenciamento os licitantes entregarão os envelopes de propostas,
contendo a Indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata
abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório.

8. Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, bem como os documentos de habilitação e
proposta, deverão ser entregues ou encaminhados ao setor responsável pela licitação em
envelopes separados.

9. A ausência da Declaração não impedirá o Credenciamento da licitante, desde que o
representante legal da mesma faça constar na Ata da sessão ou documento idôneo as
exigências fixadas no Edital.

10. Iniciada a sessão publica do pregão e efetuada a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, não
cabe à desistência da proposta, salvo nos casos de erros na formulação das propostas que
possam comprometer a correta execução do objeto.

ÜK Apresentação DA PROPOSTA e dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente,
em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do
nome e CNPJ da proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2017
PROCESSO N° 001.0003727/2017-/PMP/PI

NOME DA EMPRESA/CNPJ:

ENDEREÇO:

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2017
PROCESSO N° 001.0003727/2017-PMP/PI
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2. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado.

2.1. A proposta comercial deverá ser entregue em 1 (uma) via em meio
impresso e outra em formato eletrônico xis (excel) ou word, para facilitar o
trabalho da Comissão Permanente de Licitação.

3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe
de Apoio, por ele designado.

1. As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste
instrumento convocatório e seus anexos, que deste fazem parte integrantes como
transcritos.

1.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos;

a) Número do Pregão e Processo Administrativo Nome, endereço, CNPJ e inscrição
estadual/municipal da licitante;

b) Dados pessoais (NOME, RG, CPF, E-MAIL E TELEFONE) do representante da
proponente, habilitado para responder pela empresa junto ao Município de
Piracuruca-PI;

c) Sob pena de desclassificação, a proposta apresentada deverá conter a descrição
completa do item cotado;

d) Preço unitário do item, cotando-se cada objeto discriminado no item, em moeda
, corrente nacional, sendo no valor total em algarismos e por extenso;

e) Declaração expressa atestando que nos preços propostos estão incluídos, além
do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes),
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação;

f) Prazo de validade da Proposta de preços 60 dias, assegurado o direito de revisão
e atualização na forma legal;

g) Declaração atestando que os serviços apresentados na proposta serão
realizados pelo proponente, declarando ainda estar ciente que não serão

autorizadas a terceirização ou subcontratacão dos serviços contratados,

conforme previsto no Art. 78, VI da Lei n° 8.666/93. salvo nos casos
expressamente autorizadas pela administração.

2. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme
anexo deste editai, não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior, sob pena de
desclassificação da proposta em relação ao item cotado.
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3. A empresa vencedora que ofertar novos lances deverá apresentar, tanto

formato impresso quanto eletrônico x/s, no prazo de 3 (três) dias, após solicitação do

Preqoeiro. uma nova proposta com os preços unitários e totais adequados ao valor

final obtido após a fase de lances.

3.1 A não apresentação desta nova proposta no prazo indicado acima acarretará à

desclassificação da mesma e consequentemente a convocação dos classificados

na ordem subsequente.

4. Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da realização do certame.

4.1 Decorridos 120 (cento e vinte) dias da entrega das propostas, sem que haja
convocação para assinatura da ATA DE REGISTRO ou do Contrato com a O
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA - PMP-PI, os iícitantes estarão liberados dos
compromissos assumidos.

5. Se a proposta apresentar especificação incompleta mas for possível a identificação do
objeto, a especificação será considerada igual à exigida no edital, obrigando-se o
proponente, nesse caso, a entregar o objeto/serviço de acordo com as exigências do Edital.

6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a
prazo, quantificação do objeto ofertado ou qualquer outra condição que importe em
modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar
evidentes erros formais, levando-se em conta o principio da competitividade e eficiência,
assim avaliadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio na sessão.

7. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde que
6 valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de
julgamento.

8. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o preço
por extenso.

9. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida na sessão pelo
Representante Legal ou procurador, desde que tenha poderes para este fim.

10. A proposta de preço deverá estar acompanhada da Declaração de que o
fornecedor do objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração,
através deste edital.

10.1. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições
estabelecidas no edital.

ICAPÍTULO VI - DO CONTEÚDO DOrENVELOPE «B" - DOC.. ..

1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

2. O licitante deverá apresentar no ENVELOPE N° 2, os seguintes Documentos de
Habilitação;

I. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de

identidade do titular;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente

registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por

Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em

exercício.

II. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o

objeto do certame, se houver;

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica

Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, comprovando a regularidade de situação para com a Seguridade Social e

tributos federais;

e) Quanto a Fazenda Municipal:

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo

de validade;

f) Quanto a Fazenda Estadual:

f1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

f2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo

de validade;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade;

III. RELATIVOS À SITUAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão de Concordata ou falência, dentro do prazo de validade, devidamente

expedida pelo distribuidor da sede da proponente.
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IV. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da pessoa

jurídica de direito público ou privado comprovando que a Licitante forneceu serviços

ou objetos "compatíveis", com o objeto deste Pregão.

a.1) 0(s) Atestado(s) deverá(ão) estar com a assinatura do emitente,

devidamente reconhecida em cartório.

V. OUTRAS COMPROVAÇÕES PARA TODOS OS LICITANTES:

a) Todos os licitantes deverão apresentar Declaração Única elaborada em papel

timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de cumprimento dos

requisitos de habilitação, assegurando a inexistência de impedimento legal para

licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo em anexo e de que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

também menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo com o

Decreto Federal 4.358 de 05 de setembro de 2002 (ANEXO IV).

b) A Declaração consignada na acima deverá ser apresentada juntamente com os

documentos de habilitação.

b.1 A ausência da Declaração Única nos documentos de habilitação poderá

ser suprida durante a sessão, desde que o licitante a faça constar na Ata da

sessão.

c) Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro

do prazo de validade.

3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão

estar em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço

respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz; se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

4. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Lei Complementar n*.

123, de 14/12/2006);
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5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas

mencionada no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUGA-

Pl, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem VII acima,

implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as

lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a negociação e/ou assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

1. No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

2. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão,

esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pelo pregoeiro e

equipe com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital e enviaram o

comprovante para a CPL.

3. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo

III do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de

habilitação.

3.1. Encerrado o credenciamento consequentemente, estará encerrada a

possibilidade de admissão de novos participantes no certame, os caso omissos

serão resolvidos na sessão pelo pregoeiro.

4. O julgamento dar-se-á mediante a negociação de cada item, conforme disposto no

preâmbulo do Edital;

4.1 Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o

ENCERRAMENTO da fase de lances.

4.2 EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances.

poderá ser acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo

justo devidamente comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato

superveniente, e aceito pelo(a) PreqoeirofaL

Rim Rui Ibilii'"!,!. - (.omro - ('iniciiiiica'Viruii- 6-J24íí-íí!iO - CNRJ: (jOO I i - (861.'Ti-l''-1761 - wwn piniciuiii;;:p:.i.w Ijr

•



PRi-l-L-lTUíU MUNICIPAl DE

PIRACURUCA
COMISSÃO PERMANENTE Dâ LiC[TA(J^O

4.3 Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no

subitem 4.2 acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das

sanções previstas no neste Editai e na legislação correlata.

5. Fica obrigado o iicitante a cotar na sua proposta os itens que deseja fornecer, a fim de

poder participar. Caso seja o vencedor do item, o preço cotado também ficará registrado

para o item.

6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto

não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital.

6.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às

correções no caso de eventuais erros que não comprometa a identificação do valor

unitário do item.

ilCAPITULO Vlíl - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS, DOS LANCES
;>Cg!^BAÍS £ DO JULGMIEIPaa-í. . . - .u J

1. Serão classificadas, a critério do Pregoeiro - de acordo com interesse público e a

conveniência administrativa - as propostas de menor preço e as propostas em valores

sucessivos e superiores até 10% à proposta de menor preço, para participarem dos lances

verbais.

2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o

Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas

propostas apresentadas.

4. DOS LANCES VERBAIS:

4.1 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da

proposta classificada de maior preço.

4.2 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem

empatadas, como critério de desempate será realizado um sorteio em ato público,

para definir a ordem de apresentação dos lances.

4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1.^ do art. 44 da Lei
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Complementar n.^ 123 retro mencionada, será realizado sorteio entre elas^ra que

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4. A condição prevista no subitem acima somente se aplicará quando a melhor

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte ou MEI.

4.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das

propostas.

4.6 Após o encerramento da etapa de lances ou depois de verificada a conformidade

entre a proposta e as especificações técnicas solicitadas para o objeto, o(a)

Pregoeiro(a) poderá encaminhar, contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes

daquelas previstas neste Edital.

4.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e o valor estimado para o objeto para aferir sua

compatibilidade com os preços de mercado.

4.8 Após o encerramento do julgamento da proposta, a CPL poderá realizar diligência

quando comprovado que o valor final registrado encontrar-se superior ao valor

estimado no Edital, de modo a aferir a dos preços ofertados com os valores de

mercado. Nesse caso, a CPL deverá proceder a nova cotação, a fim de comprovar a

compatibilidade dos preços registrados com os praticado no mercado, observando-se

em todos os casos as condições fixadas no edital e a celeridade processual e o

interesse público conforme o caso.

4.9 Os preços estimados no Termo de Referência devem ser interpretados como

estimados, posto que foram obtidos observando os custos do objeto em um

determinado período, razão pela qual, cabe ao licitante interessado em participar do

certame, avaliar o mercado e adotar os preços para execução do objeto de acordo

com as suas condições econômicas e os custos para execução do objeto, servindo o

Termo de Referência como parâmetro aos preços a serem contratados.

4.10 A existência de preço registrado não obriga a administração a adquirir os

serviços, podendo a qualquer tempo rever os preços registrados, a fim de

compatibilizar com os preços de mercado, conforme o caso.
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5. DO JULGAMENTO:

5.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

5.2 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta

escrita de menor preço e o valor estimado.

5.3 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que

seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita.

5.4 Sendo aceitáve' a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições

de habilitação do licitante que a tiver formulado.

5.5 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

5.6 Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender às exigências

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições habilitatórias do proponente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital para

:, p qual apresentou a proposta.

5.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que

seja obtido um melhor preço.

5.8 Não serão aceitos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

5.9 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

5.10 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até

a decisão sobre a habilitação, desde que não se refiram a documentos com data

posterior a abertura do certame, inclusive mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

b)1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade

devidamente justificada.

b)2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será

inabilitada.
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c) Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

5.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes, dessa

etapa, declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento

da sessão.

5.12 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços

unitários dos Objetos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no

orazo a ser por ele definido podendo realizar diligência e ou procedimentos de investigação

a fim de conferir dados em garantia do objeto.

5.13 Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer dos lotes/itens, somente

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o

julgamento de todos os demais itens/lotes.

5.14 Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive

mediante:

5.14.1 Substituição de documentos mediante a verificação efetuada por meio eletrônico

.hábil de informações.

5.15 A apresentação de documentos, quando por indisponibilidade dos meios eletrônicos,

não for possível a verificação.

5.15.1. Neste caso o Pregoeiro decidirá sobre o prazo a ser concedido à licitante para

a comprovação de habilitação.

5.15.2. A não apresentação do(s) documento(s) no prazo estipulado pelo pregoeiro

implicará na inabilitaçâo da licitante.

5,1Ç A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por impossibilidade

devidamente justificada.

5.17 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, no momento da verificação.

5.18 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo

autor{es) atenda(m) os requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s)

vencedor(es).
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5.19 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s)

llcitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora{s) do certame, sendo a ele(s)

adjudicado os referido itens;

5.20 O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores

técnicos internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do serviço objeto

deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações

dos objetos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória;

5.21 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências

relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos

representantes presentes.

5.22 Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos

neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;

5.23 Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de

habilitada e adjudicada, os licitantes deverão apresentar as propostas devidamente

corrigidas considerando os valores negociados em sessão, os quais deverão ser

levados em consideração para efeito de posterior chamamento.

1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou Impugnar o ato convocatório do

Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2° (segundo)

dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo decadencial.

1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação.

1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para

a realização do certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação das

propostas.

2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem

objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos

envelopes de propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso.

3. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes ao processo licitatório

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a
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abertura da sessão pública, preferencialmente por melo eletrônico, viaNnternet, jip'
seguinte endereço: cpl.piracuruca@hotmail.com.

ilCAPÍTULO X - DÒ RECURSO, DÃ ADjUDÍCAÇÃÒ Ê DO ATO DE CONTROLE FINAU

1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação de memoriais, ficando as demais iicitantes desde logo intimadas para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, bem como a não

apresentação de memoriais importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do

objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à

autoridade competente para realização do ato de controle final.

3. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo inclusive quanto ao

prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da

decisão final da autoridade competente.

4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.

4.1 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará e adjudicará o procedimento licitatório a(s) licitante(s) vencedora(s),

6. .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da

C.PL, em dias úteis, no horário de 08:00 às 13:00h.

7. Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por e-mail, fac-símile ou

intempestivos.

1. Os preços ofertados serão registrados por item, considerando-se a totalidade e

necessidade do objeto, sempre tendo em vista a necessidade da Administração contratante.

2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, retirar nota de

empenho ou termo Contratual e deixar de fazê-lo no prazo fixado, sem justificativa plausível.
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decairá do direito de contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste

edital.

2.1 O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de

Preços ou o contrato, se convocado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a

contar do recebimento da comunicação para tal, através de publicação na imprensa

oficial ou correio eletrônico.

3. A Ata de Registro de Preços a ser firmada pelo Município de Piracuruca-PI terá vigência

de 12 meses, a partir de sua assinatura, devendo seu ser publicado na forma de extrato no

Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente,

quando for o caso.

4. A critério da Municipalidade, após a formalização da Ata de Registro de Preços, para o

fornecimento do objeto, poderá ser firmado contrato entre o município de Piracuruca-PI, e a

empresa vencedora, conforme minuta anexa a este Edital ou a sua substituição por

instrumento similar previsto no Art. 62 da Lei n° 8.666/93.

4.1 Independentemente de transcrição da Ata de Registro de Preços, Contrato ou

instrumento similar, farão parte integrante do instrumento todas as condições exigidas

no Edital e seus anexos, bem como os elementos (propostas, declarações, etc)

apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente

licitação.

5. A publicação resumida através de extrato da Ata de Registro de Preços ou do instrumento

de contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração, nos termos do

parágrafo único do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93.

6. O detentor dos preços registrados ou o contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos e

supressões do objeto do presente Pregão até 25% (Vinte e Cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, conforme preceitua o § 1° Art. 65 da Lei 8.666/93.

7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, bem como a Nota de Empenho

poderá ser anulada, a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arís. 77 e 78, na

forma do art. 79, da Lei n° 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a ampla

defesa.

7.1 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos

previstos nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida

Lei.
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,8. Arescisão do contrato ou da Ata de Registro de Preços pc^erá ser efetuada confprfíie
determina o artigo 79 e acarretar as conseqüências previstas no artigo 80, ambos da Lei n°.

8.666/93.

9. A execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada

pelo MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, através do fiscal de contrato designado pela

mesma, procedendo ao registro das ocorrências adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento.

10. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

e prepostos.

11. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser

prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração.

12. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao Órgão

Gerenciador do SRP para que esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção

da contratação, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas

as exigências de habilitação previstas no Edital.

13. É expressamente vedada a subcontratacão do objeto deste Editai, sob pena de

anulação da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo

da aplicação de penalidade prevista nesse Edital e na Lei n° 10520/2002 e Lei n°

8.666/93, conforme o caso.

íCAPITULO XII -r DOS PRA.ZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇOESJjDl
Í,RECEBiNIENTODOOBJE-!G. _

1. Os serviços deverão ser entregues de acordo com as necessidades da secretaria

municipal requisitante.

1.1. A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP-PI, através da secretaria

requisitante, cabendo á mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma

regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame,

formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de

Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações

futuras ou, ainda, por Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento e Contrato
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individual, nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas poss^rj^
resguardar direitos e obrigações futuras tais como garantias.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a execução do serviço quando requisitado, no prazo

fixado na autorização, conforme previsto no Termo de Referência do Edital, sendo que o

prazo começa a contar a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

2.1 Os serviços de borracharia serão prestados nos prazos e condições especificadas na

autorização e deverá ser disponibilizado 24 horas, conforme cada caso.

3. A execução do objeto desta licitação deverá ser feita nos prazos indicados pela

contratante, correndo por conta da Contratada as despesas diretas e indiretas,

inclusive, tributos, encargos trabalhistas e prevídenciáríos decorrentes do

fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para

recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate sua

compatibilidade com o objeto solicitado, na forma e prazos indicados pela contratante, para

verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências dp

edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento

de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dias)

dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado;

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)

dias contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente

contratados.
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6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a

Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento

Integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir os objetos e

serviços, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado.

9. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Piracuruca-

Pl não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

IcãpíTOlõ xIiT- da ôüTâçSõ
•agi.aA.BEV!SÃg..

1. A aquisição dos serviços correrão â custa de recursos oriundos das Secretarias e Fundos

do Município de Piracuruca-PI; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:

PRÓPRIO.

2: Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará á PREFEITURA PIRACURUCA -

PMP-PI, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor

requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data

de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou

em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos

parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para

as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente,

para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota

fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas
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causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização

monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos Federais administrados pela SRF.

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e

Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor do

FORNECEDOR para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

8. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa exclusiva do contratante, e mediante

pedido da CONTRATADA, o valor devido poderá ser atualizado financeiramente, desde a

data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao

Consumidor Amplo - ÍPCA.

9; Participam do presente Sistema de Registro de Preços todas as Secretarias, Fundos e

Órgãos integrantes da Administração Municipal de Piracuruca-PI, sendo que as despesas

correrão por conta de recursos oriundos do orçamento da Secretaria, Fundo ou Órgão
responsável pela requisição do serviço.

10. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será o órgão Gerenciador do

presente Sistema de Registro de Preços e será auxiliada pela Comissão Permanente de

Licitação.

I. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas
neste Edita! e daquelas constantes do Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e
Contrato:

L Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação;

II. Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,*'em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela
boa técnica:

IV. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados peta CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

V. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio
público e ao meio ambiente em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou
prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização
ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

VI. Providenciar que seus contratados portem identificação quando da execução do objeto à
CONTRATANTE;

Vil. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado;

VIII. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício corp
a CONTRATANTE;

IX. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;

X;;Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penai, relacionados
à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência, Inclusive demandas por desobediência a legislação de proteção ao meio
ambiente.

XI. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste processo licitatório;

XII. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de Empenho.

XIII. Realizar o descarte do material coletado em obediência as normas de proteção ao meio
ambiente, responsabilizando-se, exclusivamente, pela obtenção de licenças ou autorizações
necessárias para execução dos serviços objeto da contratação.
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2. Caberá ao Município de Piracuruca-Pl, por intermédio da Secretaria CcJstratante, jem
prejuízo das demais disposições inseridas neste Editai e daquelas constantes do
Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e Contrato:

I. Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital),
exigindo presteza na entrega e correção das falhas eventualmente detectadas:

II. Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de FORNECIMENTO do objeto
descrito no Termo de Referência ou na Ordem de Fornecimento;

III. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do objeto;

/-s IV. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital;

V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente;

VI. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

1. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n° 7.892/2013, após o resultado

final da licitação, poderá ser realizado o Cadastro de Reserva composto por licitantes que
acéitarem praticar preço igual ao registrado pelo íicitante vencedor, observada a ordem de

classificação do certame, que constituirá anexo à Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.

.1.1 Depois de concluída a sessão, em especial as rodadas de lances, ou seja, depois

de realizado o julgamento das propostas, o Pregoeiro convidará os licitantes
participantes para equiparar seus preços aos preços ofertados pela empresa que
ofertar o melhor preço, para em seguida realizar a classificação das propostas,

devendo para tanto realizar o julgamento dos documentos de habilitação dos licitantes
que aceitarem a equiparação, a classificação final deverá ser ordenada de acordo com

... a apresentação da proposta mais vantajosa e preenchimento dos requisitos de
habilitação, os quais deverão ser levados em consideração para efeito de posterior
chamamento.

2. No caso de não atendimento da demanda solicitada, no prazo fixado no Edital, o Órgão
Gerenciador do SRP enviará um e-mail às licitantes com propostas NÂO RECUSADAS para
que elas possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado;

3.. O e-mail deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que será
fornecida pela empresa (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do
cadastro de reserva;

4: As licitantes convocadas registrarão o interesse de fazer parte do cadastro de reserva
para o fornecimento de determinado(s) item(s), ao mesmo preço do vencedor do certame;
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5. As propostas em desconformidade com as exigências deste edital ou cbm preços
unitários diferentes da proposta vencedora serão desconsideradas para efeito de cadastro
de reserva.

6. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação e registrar sua intenção
de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pela autoridade competente,
sob pena de não participação do procedimento.

7. A gestão do cadastro de reserva será feita pela Órgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços.

1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços ou o

contrato, bem como aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as

penalidades legai estabelecidas.

2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURURA - PMP-PI poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

. 2.1 Advertência.

2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato

em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos uma vez comunicada oficialmente.

2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

Inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

. corridos, contado da comunicação oficial.

2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal, peto prazo de até 02 (dois) anos.

2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA- PMP-PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos

devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI ou cobradas
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diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão sèh aplicactó"s
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei.

1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas

e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação

da proposta.

2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

Propostas e ao Município de Piracuruca não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

2.1 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como pela

éxequibilidade dos preços apresentados na sua proposta.

2.2 Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração dos lotes/itens, poderá o

pregoeiro, fazer as correções que julgar necessário para seu aproveitamento, no

interesse da Administração.

3.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Comissão Permanente de Licitação.

4. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o

Pregoeiro e a equipe de apoio poderão designar nova sessão, no prazo de no minimo 8 dias

úteis, para que os licitantes apresentem nova proposta ou novos documentos de habilitação,

escoimadas as causas anteriores, conforme previsto no Art. 48, §3° da Lei. n° 8.666/93.

4.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento da licitante, desde que, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta

licitação.

5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI fica reservado o direito de

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
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superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de^fício ou por
provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

5.1 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da

Administração pública.

6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança

da contratação.

7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas

circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, tantas

quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata final.

7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas

expressamente na própria ata.

7.2. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para

abertura dos envelopes "Documentação" na mesma sessão; em face do exame das

propostas com as exigência© do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os

motivos serão consignados em atas e a continuação dar-se-á em sessão a ser

convocada pelo Pregoeiro.

8. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

9. ,O Ata de Registro de Preço oriunda desta licitação será divulgada no Diário Oficial do

Município.

9.1 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de entregas

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art.62, da Lei

n° 8.666/93.

10. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados

no DOM, na forma legal.

11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição

para retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a publicação da Ata de

Registro de Preços, sendo posteriormente descartados.

12. Quaisquer tributo ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
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proposta comprovada repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes pára

mais ou para menos.

13. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão

solucionados pelo Pregoeiro, sempre na presença dos representantes das empresas

envolvidas.

13.1. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou

outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão,

com vista conferir agilidade ao feito.

14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo

acompanhamento, mediante acesso as publicações oficiais ou envio de recibo a CPL, das

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

Impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI monitorará, os preços dos

objetos registrados e caso seja constatado variação de preço de mercado deverá proceder a

renegociação dos preços registrados.

.. 15.1 Cabe também ao Município avaliar o mercado constantemente e podendo rever os

preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos

valores.

15.2 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que

forem igual ou inferior a média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA- PMP-PI ou que sejam compatíveis com os preços de mercado, obtidos

após cotação realizada pela CPL.

15.3 Caso seja constatado que o preço registrado na proposta seja superior à média

dos preços de mercado, a Prefeitura Municipal de Piracuruca solicitará ao fornecedor,

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos

níveis definidos no item anterior.

15.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do

compromisso assumido e a Administração Pública deverá convocar os demais

fornecedores visando igual oportunidade de negociações.

15.5. Na hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os itens anteriores,

a Administração poderá proceder a revogação, conforme o caso, total ou parcial da

licitação, promovendo a compra por meios iicitatórios.
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15.6 Se a empresa, conforme o caso, oferecer os bens promocionais^ mercaító"'
consumidor local ou nacional, estará obrigada a estender tal vantagem ao órgão

contratante.

16. Todos os itens referente a cada objeto, serão negociados, na etapa de lances, conforme

disposto no preâmbulo do Edital, a fím de otimizar os trabalhos da equipe, exceto quando

por total impossibilidade fática, podendo o pregoeiro definir na sessão a composição de

cada lote e/ou item a ser negociado, conforme cada caso.

17. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, nos Decretos n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio

de 2005 e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/1993

18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Piracuruca - Piauí, excluído que fica

quaisquer outros por mais privilegiado que seja.

19. Integram este Edital:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Minuta de Contrato;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Cumprimento aos requisitos de habilitação;

d);Anexo IV - Modelo de Declaração Única de Habilitação (deve ser entregue no Envelope

n°2):

e),Anexo VI - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

f)_ Anexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP; '

g) Anexo VII - Modelo de Qeetaração de Localização e Funcionamento.

Manoe

Secretário

Órgão Ger

Piracu uca (PI), 23 de maio de 2017.

Oziel da Silva Celestino
'regoeiro CPU PMP-PI

inistração e Finanças
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